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Juízo de Admissibilidade na 
Execução Fiscal 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Cresce na doutrina a ocorrência de manifestações no 

sentido de que na ação de execução é possível argüir-se o 
que se tem denominado exceção de pré-executividade, des-
tacando-se entre estas a excelente monografia de Marcos 
Vaus Feu Rosa, em que a matéria é examinada com intei-
ro conhecimento de causa'. Importante, pois, o estudo do 
tema, não propriamente com a pretensão, que efetivamen-
te não nos move, de construir doutrina, mas para colocar a 
doutrina existente mais ao alcance dos operadores do Di-
reito, tentando explicar, de forma clara e tão sintética quan-
to possível, essa importante questão da Ciência do Direito 
Processual. 

Não se questiona a possibilidade de argüição da ausên-
cia dos pressupostos processuais, e das condições da ação, 
no processo de execução em geral. Nem se nega tenha a ação 
de execução pressupostos específicos, cuja ausência pode ser 
alegada como matéria de defesa na execução fiscal. Aliás, 
não seria razoável afastar-se qualquer espécie de defesa, 
posto que a ampla defesa constitui garantia constitucional2. 
O que se questiona é a forma processual em que a defesa do 
executado há de ser exercitada, e se esta é possível sem a 
garantia do Juízo. 

Os conceitos jurídicos, como de resto ocorre com todos 
os conceitos, ganham maior utilidade na medida em que se 
evita ampliá-los para abarcar determinados objetos que se 
encontram fora deles, ou na área de indeterminação que os 
cerca. A precisão conceitual serve melhor ao conhecimento 
científico. De outra parte, os conceitos jurídicos devem ter 
conteúdo e alcance fixados em função de cada ordenamen-
to jurídico, de sorte que um conceito, tomado no plano da 
Teoria Geral do Direito, nem sempre é adequado em nosso 
ordenamento. 

2. Questão Terminológica 
Nos termos do Código de Processo Civil, a palavra ex-

ceção tem sentido específico, não sendo razoável seu empre- 

Marcos Vaus Feu Rosa, Exceção de Pré-Executividade, Sergio Antonio Fabris Edi-
tor, Porto Alegre, 1996. 

2 Constituição Federal, art. 50,  inciso LV. 

go para designar outn 
sã. Quem adota a expr 
pré-executividade", r 
sustentar que a argüiç 
requisitos específicos 
titui exceção, e o faz 
demonstrar que se O( 
tematizada e padroniz 
e livremente, na própri 
sência de seus requisit 
mente de embargos"'. 

Em sentido especi 
rente de nosso Código 
vil, exceção é apenas u: 
defesa, consistente na 
competência relativa dc 
ção ou do impediment 
sentido é a lição de di 
eminentes processualis 

Tomada em sentido 
exceção abrange apena 
processuais, nas quais 1 

o direito material, e S( 

podem afetar o mérito 
exceção o que se preter 
me da controvérsia de 
mas o adiamento, ou a 
tiva desse exame. Por isi 
há quem sustente que: 
exceção de pré-exectiti 
ser alegada a prescriç 
matéria de mérito. 

Entre as defesas ca 
penhora, todavia, tanto 
cadas questões processu 
Ias relativas ao mérito d 

Marcos Valls Feu Rosa, Exceç 
CPC, art. 304. 
Cf. Vicente Greco Filho, Direiu 
Frederico Marques, Manual de E 
Primeiras Linhas de Direito Pro 
de Direito Processual Civil, 43  e 
reito Processual Civil, 73  edição 
Sistemática das Exceções, Revi 
Cf. Marcos ValIs Feu Rosa, Exc 
Humberto Theodoro Júnior, Curs 
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4. Crédito com Exigibilidade 
Suspensa 

Se o crédito em cobrança está com 
sua exigibilidade suspensa, evidente-
mente não está presente um pressupos-
to essencial da execução. Nem sempre, 
porém, a causa suspensiva da exigibili-
dade pode ser verificada pelo juiz peran-
te o qual a execução é proposta. 

4.1. Depósito suspensivo da 
exigibilidade 

E comum ocorrer a propositura de 
execução fiscal, não obstante o crédito 
respectivo tenha sido integralmente de-
positado. A existência do depósito, en-
tretanto, geralmente não pode ser cons-
tatada de plano pelo juiz, especialmen-
te se a execução é proposta em vara di-
versa daquela em que tramita a ação em 
relação à qual foi efetuado o depósito. 

E evidente que a existência de depó-
sito do montante integral do crédito tri-
butário suspende a exigibilidade deste, e 
assim retira um requisito essencial à 
propositura da execução. Havendo depó-
sito, portanto, pode o executado argüir a 
existência deste, independentemente de 
penhora, que além de ilegal, porque au-
sente a exigibilidade, é totalmente des-
necessária ao atendimento dos interesses 
da Fazenda, que tem no depósito a me-
lhor das garantias para o recebimento de 
seu crédito, pois se a final for vitoriosa 
na ação à qual o mesmo se refere um 
simples "converta-se em renda", atende-
rá prontamente sua pretensão como cre-
dora. 

4.2. Penhora em outra execução 
A existência de penhora em outra 

execução, na qual esteja sendo cobrado 
o mesmo crédito, também nem sempre 
pode ser verificada pelo juiz ao despa-
char a inicial da execução fiscal, e pode 

ser alegada pelo executado independen-
temente de garantia do juízo na segun-
da execução. De tão evidente essa pos-
sibilidade, dispensável se mostra maio-
res esclarecimentos. 

4.3 Outras fbrinas de suspensão da 
exi( ibilidade 

Se o crédito está com sua exigibili-
dade suspensa, em virtude de qualquer 
das causas legalmente previstas, pode o 
executado alegar a causa suspensiva da 
exigibilidade do crédito, independente-
mente de garantia do juízo. 

5. Causas Extintivas do Crédito 
E igualmente comum a ocorrência 

de execução fiscal relativamente a cré-
dito já extinto. Quando titular da 2aVara 
Federal no Ceará tive oportunidade de 
receber inúmeros executados que alega-
vam haver pago o crédito em cobrança, 
exibindo os documentos comprobatórios 
do pagamento. 

5.1. Pagamento 
ocorrência de precedente pagamen-

to, também, retira o pressuposto prático 
do inadimplemento. E circunstância de 
nenhum modo pode ser verificada pelo 
juiz, e pode, a toda evidência, ser alega-
da pelo executado, independentemente 
de garantia do juízo. Aliás, seria extre-
mamente injusto compelir o executado 
a prestar garantia do juízo para que pos-
sa alegar que não é inadimplente. 

Se o crédito em cobrança já está ex-
tinto pelo pagamento, evidentemente a 
execução é impraticável. 

5.2. Prescrição e decadência 
Nos termos do art. 156, inciso V, do 

Código Tributário Nacional, a prescri-
ção e a decadência extinguem o crédito 
tributário. Se extinto o crédito, inexisten- 

te este, portanto, é evide 
ção não pode ser admit: 
tância pode também ser 
de admissibilidade, ind 
de penhora. 

Repita-se que a tese 
não se pode admitir a ai 
crição, na denominada 
executividade, funda-s( 
de que se trata de maté 
ao mérito. Tal restrição n 
sustentar, como sustenta 
fesa formulada antes d 

~figura exceção, ma 
cplestionamento da ad 
ibilidade da execu 

Se não aceitarmos _r 
wTo de prescrição 

~mos como aceita 
a alegação de pagamento 
que é a defesa mais fre 
quente, e mais amplamen 
te aceita no juízo de ad 
missibilidade, até porqu 
seria verdadeiro absurd 
rejeitá-la. 

5.3. Outras jbrrnas de ex 
crédito tributário 

Finalmente, se o cr 
em cobrança não existe, 1 
to por qualquer das forr 
estabelecidas no art. 1 56  
butário Nacional, a execi 
E a causa extintiva pode 
juízo de admissibilidade 

O importante para 
possa ser resolvida noju 
bilidade é a desnecessid 
probatória. Se a causa e; 
dito resulta evidente da p 
tal que o executado ofere 
o juiz dela tomar conhe 
zo de admissibilidade da 



-pfl3SipUi 'souopiAo 5fl3wJ0J SOLOJA Op 

opuiu os wo 'onb Sou-oDoJid oM113J 
-siuiwpi oss000jd ou sopj sop Iroi opip 
-JOA tp 0u0wi000q11s0 o tud AoJd 1s 

-sop optpiss000u 13 o oppiuniodo u soi 
-UopiAo w13Í0s o '13ioJJod op no '13ioui1 
-ip op o135lizq13ai op Op!pOd o opuojopul 
opis rquol onb aio 'i.uno tiionbr n o 
-uopdwo, oio ojod 'osincai o no 'o5 
-13w13100J 17 l7pmooidl7 op!s iquoi onb aios 
I3AIIV I7pIAJQ OWOO oU31nqui o!p9JD 
op OLL1SUi 13 17fl10J0 roilqlld 17UOZBJ 
t onb wo oi5niis  iwn sowBpwpy 

op17pqtqiss!wpl7 op ozJní 
ou opu.Wolu ios opod 1UiSS13 O 'OAIIflOOXO 

Ofl1j1 op p''°J OiOJOp wn 17Jfl!Ju00 
'OAiP7Jsiuiwpti oss000id ou oiu!nquiuoo 
øp usojop op O1UOW17OUOO  O 0W03 'Ojfl 
-JI op 013513WJ0 17U I'--'°J 
OIOJA UJfl OS JO17S WO opiS 
-OJ OU17AOJOJ O17SOflÕ 

i7AIV T7pIAJQ 17U 
01751J05U! op Ot7pIlJOD 17AU 
-oodsoi up woisuo saisop 
sowou so onb aios 'SOLI 

-i?lnq!jl si0A7suodsoj ai171J 
-os onb 's1ioipunÍ siiossod 
op SOJOp13JSiUiWp17 17J 
-UOO orSnooxo OWSOUJ 9117 

J13u0017 op  oiuod  17 'sr.puoz 
-17J S17 WOO 0Ur.i0101 OUOai 
-17UJOJIXO opis Wol 13U9P 
-rudsunf 17 onb 'wood 'os-ojrssoj 

ozinÍ P!1 
.rn -ui 	p oiuowaiuopuodopui  o5n3oxo 

os-iodo opod opnooxo o 'siruos 
-so souowoo snos op Wfl117  op oivai 
-170 o 'snoj solIsInbaI sou opuoiu ou 

000iojo onb I7AflV upIAJU op opwo 
suw o5noox0 oAowoJd i70![ql up 

-UOZ17J 17 O OAII000XO olniji op SII7WJO4 

SOiiOjop SO opupI[IqissIwpl7 op OZJflC 
OU SOjM7Ol7 JOS 'O1UOW17flI 'Wopod 

OAUJflOOX3 

OIfl3iJ 0f3 S!13W10J SO3IOJOU 9 

Ofl0OXO 13p opl3pljlqlssaupu op OZ 
-inf ou oluowijoquomutuo1 ujop zinf o 
9A0 o opod 'ooaioJo oprnnooxo o onb P31 
-UoWfloOp uAoJd 13 OluopiAo rntnso olip 
-9J0 OjD I7AIIUIIXO 17511170 17 0S iiiJ9ll7qoJd 
051,1ip op optipiss000usop 13 o opupijiq 
155!wp17 op oznÍ OU 17P!AIOSOJ JOS 17SS0d 

ousonb u onb l3Jt7d oiuuiiodwi o 
•opuptiqissiwpu op ozJnf 

ou upuoju ios opod I7ATIUIIXO  175fl130 17 

•10A!AU! 9 05fl0OXO 13 '117U0  1013N ounq 
-LII o11p93 op 9Ç [ 1J13 OU SuproojoqulSo 

O1UOW(170( SI7IUJOJ S13 Jonbjl3nb .jod o 
-ulIxo ulonbiod 'olsixo ou u5uuiqoo aio 

ouinqui oupJo o os 'oiuowiuuij 

Oupinqul OV9Jd 

op oii3uijxa ap svuuof svjno ç 

17J-711019J 
opinsqu OJiopI3p.IOA 13UOS 
onbod 9113  'opupqiqissrai 
-pu op ozinf ou 13110013 01 

-uow13[dwu S117ai o 'oiuonb 
-OJJ SII7W usojop u o onb 
'O1UoW17T3d op O17513Oj13 13 
J17110017 oi.uoo SOaiOJ0l oi3u 
'o175!JOSOJd op O175170t13 
13 SOWJ17IIOO17  ol3u o 

-flOOXO up opupqiqissiiu 
-pu up oluowuuonsonb  ain 
SI3UJ 'O17500Xo 13JflijuOO 

OU uJOquod iip SOIUI3 I3PI3IflWJOJ 13SOJ 
-op ii onb 'SOWI7IUOISfl5 OWOO  'JI3IU0ISflS 
013 SOWI3ISI7JI7 SOU 0t?5111S01 11 01!J9W 013 
OIUOUJOOUOO 131.19113W op uiu.0 os onb op 
O1UOWflJ17 OU os-rpunj 'opl3p!Annooxo 
-9Jd op O17500X0 17puuiaioUop 13U 'o5uo 
-soid op o5uoju u .miwpu  opod os OU 
junb u opunos OSOI u onb os-uiida>j 

•uioquod op 
oluoaioluopuodopur 'opupijiqissiaipu op 
ozJní ou upuop .ios w9qwrn opod rnoui 
-SUflOJ1O P7L ipnaupu JOS opod ou o5 

-nooxo u onb OIUOpIAO 9 '01U131.IOd 'OISO 01 

-UOSiXOui 'OIIp9JO  O OIU1I 
011P9J0 O W0flUI1X0 17101  

-tjosod 13 'I13uO!317N ou 
op 'A 0S13 '9Ç 1 1-113 op 

VWUV3d a 

•jOA70LflhJ 

17 OIU0WOIUOp!A0 'OIUOU 
-X0 L'ISOP 1u5uuiqoo aio 

'olUo1dw!p13u! 9 01 
-sod onb 13J13d oznÍ op u 

O131fl0OX0 o iiodiuoo  c 

-OJIXO I31JOS  'S7iW  •OZJfl 

OlUolIIOlUOpuOdOpU! 'OP 

-130117  .IOS 'uiou9piAo Rf 
oiod upuogiJoA .IOS 00( 

op 13iOu4SUfl0J!0 
ooiiid o1sodnssod o m 
-uowtud oiuopooaid o 

soiJ9luqoJdwoo SOIUOUII 
'175u13Jq00 aio oup9JD  o 
-17Oj13 onb 5O131flO0X0 5 
op optipiunlJodo OAfl 

Z 13p jrinlil OU13fl 

-3.10 17 OIUOIUI3AII13[OJ 117  
I7JOU9JJ000 17 WflaiOD 

0pp9i3 Op S7AtJ1 

oZJnÍOpu! 

-OlUopuodopUi 1011p910 
17p I3A15UOdS11S 13Sfl130 17 J 

o opod 's131SAoJd 011.101.1. 
onbunb op OpfljJIA I.W 

uns aioo 71S0 

vp ops'uad.rns' ap S71 

-0113W 13JISOW  OS JOASU 

-sod usso OIUOPIAO 0171 
-Ufl0S 13U ozinf op 17111. 
-uopuodopui O171fl00XO 

137 
	

ZZ U oriinquj o113J!cJ ap °!1?lG CISIAGU 



Milton Flaks, Comentários à Lei da Execução Fiscal, Forense, Rio de Janeiro, 1981. pp. 223/224. 

22 
	

Revista Dialética de Direito Tributário n2  22 

veis, na formação do título, é cabível a 
alegação no juízo de admissibilidade. 

7. Reconsideração do Despacho 
determinando a Citação 

Diante da alegação de qualquer cau-
sa de suspensão da exigibilidade, ou da 
extinção do crédito tributário, deve o 
juiz determinar que sobre a alegação 
manifeste-se o procurador da Fazenda 
Pública exeqüente. Quando este concor-
da com a alegação, o juiz deve despachar 
reconsiderando o despacho no qual de-
terminou a citação, e indeferir a inicial. 

Entretanto, mesmo inocorrente tal 
concordância, se o juiz está convencido 
da inexistência de qualquer dos pressu-
postos da execução, quer porque o títu-
lo não atende às exigências legais, quer 
porque, embora formalmente perfeito o 
título, o crédito tributário corresponden-
te está com exigibilidade suspensa, ou 
inexiste o próprio crédito, porque já ex-
tinto, deve então reconsiderar o despa-
cho no qual determinou a citação, para 
indeferir a inicial da execução. 

8. Manifestação do Executado 
Para formular alegações no juízo de 

admissibilidade, como não se trata pro-
priamente de ingresso em juízo, mas sim-
plesmente de levar um fato ao conheci-
mento do juiz, o executado não precisa 
fazer-se representar por advogado. 

Como assevera Milton Flaks, "é co-
mum os juízes acolherem, independen-
temente de prévia garantia da execução, 
petições em que os executados (com ou 
sem assistência de advogado), alegam 
pagamento ou anulação do lançamento 
do qual se originou o crédito reclamado. 
Essas petições, é claro, não têm foi-ma 
nem figura de juízo. Justifica-se, porém,  

a liberalidade, em face dos conhecidos 
e freqüentes equívocos do aparelho fis-
cal. Determinando a audiência da Fazen-
da, que em tais casos raramente requer 
o prosseguimento da execução (às vezes 
o equívoco é do executado e não da Ad-
ministração), o órgão judicante não só 
evita injusta constrição de bens do su-
posto devedor, como também o prosse-
guimento de uma execução manifesta-
mente indevida". 

9. Liberalidade ou Dever do Juiz? 
Não nos parece, porém, que se trate 

de mera liberalidade do juiz. Aliás, não 
pode o magistrado fazer liberalidade com 
o direito da parte. Cuida-se, isto sim, de 
suprir uma lamentável lacuna de nossa lei 
processual, que não estabelece a oportu-
nidade para oposição do executado no 
juízo de admissibilidade nas execuções. 

Ocorre que a Constituição garante 
que ninguém será privado da liberdade, 
ou de seus bens, sem o devido processo 
legal, e admitir uma execução quando os 
seus pressupostos não estão presentes é 
violar essa garantia. E agir com intole-
rável arbítrio. 

E certo que nas ações em geral a ale-
gação da ausência dos pressupostos e 
das condições da ação é feita na respos-
ta do réu, sob a forma de preliminar. Na 
execução, porém, o tratamento da ques-
tão não pode ser o mesmo. Por isto é 
que, como registra Milton Flaks, o De-
creto Imperial n° 9.885, de 1888, admi-
tia a manifestação do executado, inde-
pendentemente de garantia do juízo. 
"Dispunha que o executado não seria 
ouvido 'sem primeiro segurar o juízo', 
salvo quando: a) provasse, com docu-
mento hábil, o pagamento ou a anulação 
do débito na esfera administrativa; b) em 

face de suas alegações 
sentante da Fazenda rc 
vamento do processo 

Mesmo sem norma 
cita a esse respeito, é 
juiz tem o dever de ton 
de manifestação do e; 
esteja a informar sobi 
caso, dos pressupost 
Como assevera Marcel 
emergentes da norma pi 
ao Juízo da Execução '  
efetividade das garante 
Constitucionais que n 
atendidos. Caberá, assii 
nar as condições da aç 
genéricas e específicas, 
cia com a invasão do pa 
cutado para, depois, pei 

lO. Solução de Lege fl 
A existência de sol 

adequada em norma de 
passado demonstra qu 
nosso direito processua 
bretudo quando se marc 
lidação de um Estado d 
crático está a reclamar 
tão lamentável lacuna. 

Bem andaria o legis 
se a lei processual, ta 
como a especial, para si 
admitir a manifestação 
juízo de admissibilidadc 

E certo que isto poc 
sejo a manifestações pr 
tas, porém, poderiam ser 
com sanções específicas, 
nação ao pagamento de i 
so do direito. 

Milton Flaks, Comentários à Lt 
Marcelo Pinto, A Exceção de P 

" Schubert de Farias Machado, F--
digo digo de Processo Civil Repertói 

12  Evidentemente a impetração, nes  
tributário, ou de sua extinção, o 
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